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Estado da Paraíba
Câmara Municipal de Monte Horebe
Casa José Dias Guarita
Plenário Teodomiro Dias de Sousa
C.N.P.J. 02.348.066/0001-00





PROJETO DE LEI Nº 006/2026                                                        27 de Fevereiro de2026.



“Altera o Art. 1º da Lei Municipal nº 364/2019, que dispõe sobre os feriados municipais de Monte Horebe, e dá outras providências.” 


De autoria do Vereador Agamenon Dias Guarita Júnior (MDB), com assento nesta Casa Legislativa, vem respeitosamente à presença do Senhor Presidente e colegas vereadores e Vereadoras, apresentar para apreciação e posterior votação, o Projeto de Lei que segue:
Art. 1º. O Artigo 1º da Lei Municipal nº 364/2019, de 21 de maio de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
(NR): "Art. 1º. – Fica decretado feriado municipal no município de Monte Horebe, Estado da Paraíba, os dias: 08 de março (Dia Internacional da Mulher), 31 de maio, 24 junho, 04 de outubro, 05 de dezembro."
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Teodomiro Dias de Sousa”, 27 de fevereiro de 2026.

Agamenon Dias Guarita Júnior
Vereador
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